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Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPÓ

	TERMO DE REFERÊNCIA
[bookmark: _Hlk204709378]PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2187-11650
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
[bookmark: _Hlk210683036]Objeto da contratação: Aquisição de EQUIPAMENTOS PARA MELHORIA DA QUALIDADE DA PRODUÇÃO AGRÍCOLA, atendendo a EMENDA PARLAMENTAR do Deputado Federal BOHN GASS nº 202528620019 e, PLANO DE AÇÃO nº 09032025-082284, para a secretaria municipal de agricultura e meio ambiente do município de Pirapó - RS.

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
Aquisição de EQUIPAMENTOS PARA MELHORIA DA QUALIDADE DA PRODUÇÃO AGRÍCOLA, para a secretaria municipal de agricultura e meio ambiente do município de Pirapó - RS, através de recursos da EMENDA PARLAMENTAR n° 202528620019-BOHN GASS, do Ministério da Agricultura, sendo assim descrito: 

	[bookmark: _Hlk204710177]ITEM
	QUANT.
	                             PRODUTO

	01
	01
	COLHEDORA DE FORRAGEM DE ÁREA TOTAL - para cultura de verão e inverno com 1m de largura máxima de trabalho, colheita de
plantios a lanço e em linhas, independente de direção, especial para capins, milho e sorgo dentre outros tipos de forragens, tratorizado, equipado com dois tambores recolhedores com
discos com facas de alta velocidade em cada tambor, transmissão por coroa e pinhão com caixa blindada, com 4 rolos internos sendo 02 rolos recolhedores, 01 liso e 01 móvel, rotor regulável com 12 facas em perfil “C”, sistema de quebra grão, 06 lançadores, plataforma articulável, engrenagens com regulagem de tamanho de corte, afiador com pedra retangular, contrafaca do rotor fixo, 02 limpadores por rotor, bica de saída dobrável, pé de apoio, cardan de acionamento, dedos alinhadores, tambores recolhedores, tombador, pistão de giro da bica, quebra-jato, caixa de ferramentas, caixa da plataforma lubrificada por graxa, cardan de acionamento do rotor e rolos, transmissão por caixa e cardan, caixa articulada com a contra-faca ajustável, comando hidráulico da bica, rotação requerida na TDP de 540 RPM, potência requerida 65 a 95 cv. Deve estar em linha de produção da fábrica; Manual de peças e manual de operações, estes podendo ser em mídia ou papel em língua Portuguesa.

	02
	01
	ENXADA ROTATIVA - fixa encanteiradora, possuir no mínimo 40 enxadas. Largura de trabalho: mínimo 1,60 m. Largura do topo: mín. 120 e máx. 160 m. Largura da base: mín. 1,40 e máx. 1,90. Profundidade de trabalho(m): aprox. 25cm. Rotação do rotor (rpm): 170/230. Potência necessária do trator no mínimo 70 cv. Peso (kg): entre 480 a 540kg.




2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
A Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente de Pirapó - RS identificou a necessidade urgente de adquirir EQUIPAMENTOS PARA MELHORIA DA QUALIDADE DA PRODUÇÃO AGRÍCOLA, para a secretaria municipal de agricultura e meio ambiente do município de Pirapó - RS. Esta necessidade decorre da importância de garantir condições seguras e adequadas para os operadores durante a realização de manutenções básicas e no uso de implementos agrícolas pelos pequenos produtores rurais do município. A melhoria nas condições de trabalho proporcionará maior eficiência nas operações, refletindo positivamente na produtividade agrícola e no suporte ao desenvolvimento sustentável das pequenas propriedades rurais em Pirapó - RS.
A conferência da realização dos serviços será de responsabilidade do fiscal do contrato, designado na Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente.
	
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A contratação externa, através de PREGÃO ELETRÔNICO, com critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, foi o meio mais eficaz e econômico, bem como o que melhor permite a concorrência, em razão da conveniência da aquisição dos produtos, uma vez que são necessários de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente durante o ano de 2026 e também em função do desconhecimento da quantidade a ser efetivamente adquirida, somente podendo ser estimada, proporcionando melhor planejamento dos gastos públicos. Aliado a isto, considerando a sazonalidade da demanda, não se justifica a aquisição de maquinários para execução direta, onde a contratação externa e execução indireta mostram-se mais econômicas e eficientes. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
A contratação será realizada por meio de pregão eletrônico, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.
Para fornecimento do serviço prestados os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os documentos a título de habilitação, nos termos do art. 62, da Lei nº 14.133/2021.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Modalidade pregão eletrônico para contratação de empresa especializada na venda de EQUIPAMENTOS PARA MELHORIA DA QUALIDADE DA PRODUÇÃO AGRÍCOLA.
5.1 O prazo de entrega dos equipamentos é de 30 (trinta) dias contados do envio da(s) nota(s) de empenho.
5.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito deprorrogação de prazo seja analisado,  ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
5.3 Os bens deverão ser entregues no endereço da Prefeitura de Pirapó/RS.
5.4 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 
6.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de pregão eletrônico, com fundamento na hipótese da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de menor preço por item.
7.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Anexo I do Aviso de Contratação Direta.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO
Conforme disposto no item 4, o futuro contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de pregão eletrônico, com fundamento na hipótese da Lei nº 14.133/2021.  

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Estima-se para a contratação almejada o valor de R$ 90.511,59 (noventa mil, quinhentos e onze reais com cinquenta e nove centavos).
Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 049/2022,que “Estabelece o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de serviços em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município de Pirapó,nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”, nos termos do art. 23, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021.
Tais orçamentos foram obtidos  diretamente no sistema LicitaCon, conforme segue em anexo.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendido decorrerá da dotação orçamentária.


Pirapó, 07 de abril de 2026.
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